
LEI Nº 1.188/2014

“ABRE  CREDITO
ESPECIAL  NO  ORÇAMENTO
VIGENTE – 2014 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

JOSE NILTON DA SILVA, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos
os habitantes do Município,  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei: 

Art.  1º Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  Autorizado  a  Abrir
Crédito  Especial  no  orçamento  vigente  –  2014,  no  valor  de  R$  239.100,00
(duzentos e trinta e nove mil e cem reais), conforme especificação abaixo: 
                           
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04011236142.005 –  Manutenção e Func. Ens. Fundamental.
3.1.90.00.00.00.00.00.0019 – Aplicações Diretas R$ 226.300,00

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
090210301142.039 – Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS
 3.1.90.00.00.00.00.00.0066 – Aplicações Diretas R$ 12.800,00

TOTAL   R$ 239.100,00
                                                                   

Art. 2°  Os recursos a que se refere o artigo anterior ficam reduzidos/transferidos das
seguintes Dotações Orçamentárias:

004 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04011236142.006 –   Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.01.0019 – Aplicações Diretas R$ 89.300,00

04021236542.008 –  Manutenção e Func. Do Ensino Infantil - Creches 
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0019 – Aplicações Diretas R$ 40.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.01.0019 – Aplicações Diretas R$   5.000,00

04031236542.011 –  Manutenção e Func. Do Ensino Infantil – Pré Escolas 
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0019 – Aplicações Diretas R$ 80.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.01.0019 – Aplicações Diretas R$ 12.000,00

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
090210301142.039 – Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde 
 3.3.90.00.00.00.00.00.0066 – Aplicações Diretas R$ 12.800,00

           TOTAL   R$ 239.100,00



Art. 3º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°  Ficam Revogadas as disposições em contrário.

                               
                         
        

Angelina, 24 de Abril de 2014

José Nilton da Silva 
 Prefeito Municipal


